
 

INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE 

COTAÇÃO PRÉVIA Nº 001/2026 
Transfere.gov Nº 985107/2025 
MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO  E QUALIDADE TÉCNICA 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, UNIFORMES E CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA IMPLEMENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PROJETO ESPORTE QUE 
TRANSFORMA- DA QUEBRADA AO PÓDIO, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ. 

 
DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 do dia 30/03/2026 às 23:59 do dia 10/04/2026. 
DATA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO: A partir das 08:00 do dia 14/04/2026. 
E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: educamaisesporte@outlook.com  
CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: Jackson Pereira. 
E-MAIL: educamaisesporte@outlook.com 
Telefone: 85 99189-3531 

 
 

1.​ PREÂMBULO 
 
O INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE, inscrita no CNPJ Nº 42.038.167/0001-91, com sede na 

Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza/CE, associação da 

sociedade civil de direito privado e interesse público e torna público por intermédio de sua Comissão 

Permanente de Compras, para conhecimento dos interessados, que está promovendo no prazo 

previsto Cotação Prévia de Preço, Nº 001/2026, modalidade: menor preço unitário e qualidade 

técnica, no âmbito da proposta Transfere.gov Nº 061148/2025, celebrado com a União, por 

intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE ESPORTE AMADOR, EDUCAÇÃO, LAZER E INCLUSÃO 

SOCIAL, para execução do referido Termo de Fomento.  

A presente Cotação Prévia de Preço é regida pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e alterações 

subsequentes), orientações sobre a lei 13.019 de 2014 (e alterações subsequentes) e pelos itens e 

anexos abaixo. 

 
2.​ DO OBJETO 

 
A presente Cotação Prévia de Preço tem por objeto a aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

DIVULGAÇÃO, ALIMENTAÇÃO, MATERIAL ESPORTIVO, UNIFORME E CONTRATAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS, para Implementação e Desenvolvimento do Projeto PARA IMPLEMENTAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO PROJETO Esporte que Transforma: Da quebrada ao pódio, no Município de 

Fortaleza, através de um espaço bem estruturado e oferta gratuita da modalidade FUTSAL, de forma 

a proporcionar formação cidadã e atlética e inclusão social a comunidade em cumprimento às metas 
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da proposta Nº 061148/2025, de acordo com o quantitativo e objetivos constantes na proposta de 

trabalho. 

 
a.​ DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

I – A proposta deve ser relativa de preços e a habilitação para execução do objeto deste edital, 

deverão ser enviados via e-mail educamaisesporte@outlook.com, a partir das 08:00 horas do dia 30 

de março de 2026 e com encerramento dia 10 de abril de 2026. 

II - Informações ou esclarecimentos sobre este edital, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 08:00 às 17:00 horas. 

III - É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou 

providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigida à 

direção da entidade, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários 

de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Barbosa de Freitas, 1741, 

Sala 04, Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza/CE. 

 IV - Caberá a diretoria da Entidade elaboração desta minuta, decidir sobre a respectiva petição, 

respondendo   ao interessado no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerados da data em 

que foi protocolizado o pedido. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

3.1 A vencedora da Cotação de Preços deverá apresentar os seguintes documentos, para fins de 

comprovação da habilitação:  

3.1.1 Prova de inscrição no Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

3.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

3.1.3 Prova de regularidade junto ao FGTS;  

3.1.4​ Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho; 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação visa cumprir o objeto da proposta 061148/2025, celebrado entre o Ministério 

do Esporte e o Instituto Educa Mais Esporte, conforme consta no Plano de Trabalho que o 

acompanha. 



 
5.​ ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS OBJETO DO EDITAL 

O presente edital tem por objeto a seleção de propostas para fornecimento de material de 

divulgação, alimentação, material esportivo, uniforme e contratação de recursos humanos, destinados 

à implementação e desenvolvimento do Projeto Esporte que Transforma: Da quebrada ao pódio, no 

Município de Fortaleza, conforme condições, quantidades e especificações técnicas descritas a seguir. 

Os itens estão organizados por categorias, de acordo com as metas e etapas do Plano de Trabalho 

aprovado. 

5.1- Fornecimento de Alimentação: 
 

ITE
M 

QTDE MATERIAL 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 8000 Biscoito salgado Biscoito salgado de 24 gramas R$ 2,14 R$ 17.120,00 

2 8000 Suco cx 200ml Suco de caixa 200 ml R$ 1,41 R$ 11.280,00 

TOTAL ALIMENTAÇÃO R$ 28.400,00 
 
5.2- Fornecimento de Material de Divulgação: 

 

ITE
M 

QTDE MATERIAL 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 Banner 90x120 cm Banner 90x120 cm R$ 185,00 R$ 185,00 

2 1 
Estrutura para back drop Q30 3x2 m Estrutura 
para back drop Q30 3x2 m R$ 2.000,00 R$ 2.000,00 

3 1 
Lona com ilhois para backdrop 3x2 m Lona com 
ilhois para backdrop 3x2 m R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

TOTAL ALIMENTAÇÃO R$ 3.685,00 
 
5.3 - Fornecimento de Material Esportivo: 

 

ITE
M 

QTDE MATERIAL 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 30 
BAMBOLÊ ARCO Bambolê arco Finalidade 
práticas esportivas Dimensões diâmetro 60cm 
Material plástico 

R$ 8,30 R$ 249,00 

2 16 

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO Bola de futebol 
de salão Finalidade jogo treino e aprendizagem 
Dimensões entre 62cm e 64cm Peso 400g a 
440g cheia Material microfibra costurada com 
32 gomos 

R$ 190,00 R$ 3.040,00 

3 4 
CINTO DE TRAÇÃO Cinto de tração Finalidade 
treino de arranque e explosão Material duplo 
com 4 elásticos e fechamento em velcro 

R$ 150,04 R$ 600,16 



 

4 30 
CONE DE AGILIDADE 23CM Cone de agilidade 
Finalidade treinamentos físicos e esportivos 
Dimensões altura de 23cm Material pvc 

R$ 14,00 R$ 420,00 

5 6 
ESCADA DE AGILIDADE Escada de agilidade 
Finalidade condicionamento físico Dimensões 4 
5m com 10 degraus Material fita de nylon 

R$ 56,00 R$ 336,00 

6 4 

REDE FUTEBOL DE SALÃO PAR Par de redes de 
futebol de salão Modalidade futebol de salão 
Finalidade jogo treino e aprendizado 
Dimensões aproximadamente 3 2m x 2 10m 
Material polietileno alta densidade fio 06mm 
malha 12 

R$ 146,00 R$ 584,00 

TOTAL ALIMENTAÇÃO R$ 5.229,16 
 
5.4 – Contratação de profissionais para implementação e desenvolvimento do projeto (Pessoa 
Jurídica): 

 

CARGO DESCRIÇÃO 
QTD
E 

UND QTD
. 
MÊS 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Apoio 
Administr
ativo 

Apoio Administrativo Pessoa 
jurídica para desenvolvimento 
de instrumentos de contratação 
cotações de preços apoio nas 
atividades do projeto e processo 
seletivo para contratação de 
agentes profissionais 
acompanhar e registrar a 
realização das atividades ao 
longo do projeto auxiliar na 
execução prestação de contas 
na plataforma Transfere gov 

01 Mês 12 R$ 
2.500,00 

R$ 
30.000,00 

Coordena
dor de 
Projeto 

Coordenar a fase de 
estruturação do Projeto 
monitorar as atividades 
desenvolvidas a fim de garantir 
a boa execução do objeto 
pactuado dialogar 
constantemente com o 
interlocutor do Sistema 
Eletrônico Transferegov bem 
como auxiliar os demais 
profissionais na execução das 
atividades por ele desenvolvidas 
e assegurar a visibilidade do 
Projeto utilizando as orientações 
de identificação visual do 
Governo Federal Ministério do 
Esporte 

01 Mês 12 R$ 
6.100,00 

R$ 
73.200,00 



 

Instrutor 
Técnico  

Desenvolver condicionamento 
físico técnicas e desempenho 
para prática de futebol de 
campo bem como orientar 
atividades físicas ensinar as 
técnicas desportivas realizar 
treinamentos especializados 
instruem lhes acerca dos 
princípios e regras inerentes a 
modalidade de futebol 

01 Mês 10 R$ 
3.200,00 

R$ 
32.000,0

0 

Monitor 
Esportivo 

Pessoa jurídica responsável por 
todas as ações desenvolvidas no 
projeto bem como auxiliar na 
realização das atividades 
propostas pela coordenação e 
supervisão 

01 Mês 12 R$ 
1.619,60 

R$ 
16.196,0

0 

TOTAL RECURSOS HUMANOS R$ 151.396,00 

 
5.5 – Fornecimento de Uniformes Esportivos: 
 

ITEM QTDE MATERIAL 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ESPECIFICAÇÃO 

01 8 

Camisa para 
Equipe 
Técnica 
Profissionais 
Especificação  

R$ 
44,98 R$ 359,84 

Camisa modelo Gola Polo para 
uso da equipe técnica 
confeccionada em tecido 100 
poliéster piquet ou dry nobre 
manga curta com punho e 
peitilho com botões 
Personalização em sublimação 
total contendo a identidade 
visual do projeto e aplicação 
das marcas do Ministério do 
Esporte e Governo Federal 

02 66 
Coletes de 
Treino Coletes 
de Treino 

R$ 
25,00 

R$ 
1.650,00 

Coletes de treinamento 
esportivo confeccionados em 
tecido 100 poliéster malha dry 
cacharrel modelo com laterais 
abertas e elásticos resistentes 
acabamento em viés 
Personalização em sublimação 
total frente e costas contendo 
a identidade visual do projeto e 
aplicação obrigatória das 
logomarcas do Ministério do 
Esporte e Governo Federal 

03  
66 

Uniformes de 
jogo camisa 
short 
Uniformes de 

R$ 
80,00 

R$ 
5.280,00 

Kit Uniforme de Treino 
composto por 01 Camisa e 01 
Calção Camisa modelo gola 
careca manga curta em tecido 
100 poliéster tecnologia dry 



 
Treino Alunos Calção tecido 100 poliéster 

com cós elástico e cordão 
interno para ajuste Ambos com 
personalização em sublimação 
total incluindo identidade visual 
do projeto e logomarcas do 
Ministério do Esporte e 
Governo Federal 

TOTAL UNIFORMES R$ 7.289,84 

 

6 – DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
 
a. Poderão participar da presente Cotação prévia todas as pessoas jurídicas, devidamente 

habilitadas a prestar os serviços e fornecer os alimentos, material de divulgação, materiais 

esportivos e uniformes do objeto desta cotação, formalmente escolhidas/convidadas ou 

legitimamente interessadas e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do presente 

Edital; 

b. Não poderão participar da concorrência, empresas que tenham sido consideradas suspensas e/ou 

inidôneas por força da Lei 8.666/93, que estejam concordatárias ou com falência decretada ou que 

estejam sofrendo penalidades impostas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Estadual, Municipal ou Federal; 

c.  Não será admitida participação de empresas sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas; 

d. Os concorrentes, antes da elaboração das propostas, deverão proceder à verificação e 

comparação minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que deverão assumir 

todos os custos associados à elaboração de suas propostas, não assistindo-lhes nenhuma 

indenização pela aquisição dos elementos necessários à organização e apresentação das propostas. 

6.​ CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

a.​ - O processamento e julgamento desta concorrência obedecerão às regras deste edital e, 

onde o mesmo for omisso, subsidiariamente, aplicar-se-ão, por analogia, as disposições 

da Lei Federal no 8.666/93 e orientações sobre a lei 13.019 de 2014 (e alterações 

subsequentes)e pelos itens e anexos abaixo. 

 

b.​ - As propostas de preço deverão ser enviadas unicamente via correio eletrônico, para o 

endereço: educamaisesporte@outlook.com 

 

c.​ – As propostas recebidas até o dia 10/04/2026 serão avaliadas e o resultado será 

apresentado no dia 14/04/2026 através do site e das redes sociais do Instituto Educa 



 
Mais Esporte. 

 

d.​ - As propostas serão avaliadas pelo MENOR PREÇO E TAMBÉM QUALIDADE TÉCNICA onde 

devem ainda ser especificados os valores unitários, desde que não haja nenhuma 

contradição, descumprimento ou dubiedade com relação ao atendimento das exigências 

apresentadas neste edital. 

 

7.​ RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos necessários ao pagamento do valor do Contrato são oriundos da proposta Nº 

061148/2026, celebrado entre a União, por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE e o 

INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE, conforme consta no Plano de trabalho. 

 

8.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A empresa que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações aqui 

estabelecidas, será automaticamente eliminada da Seleção, não cabendo recurso sob alegação de 

desconhecimento dos termos deste edital. 

É de inteira responsabilidade da empresa, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este processo seletivo; 

 

A contratação das empresas aprovados se dará em locais onde ocorram as atividades do PROJETO 

ESPORTE QUE TRANSFORMA: DA QUEBRADA AO PÓDIO, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, conforme a 

necessidade, inclusive disponibilidade para viagens a passeios, reuniões e formações; 

A contratação para prestar os serviços constantes neste Edital, não geram qualquer tipo de vínculo 

empregatício com o INSTITUTO EDUCA MAIS ESPORTE. A compra só será realizada após liberação 

do recurso da proposta Nº 061148/2025. 

 

 
 

Fortaleza - CE, 27 de março de 2026. 

 
 

 
 

_____________________________________ 
                                      MARIA RAQUEL DE SOUZA 

PRESIDENTE  
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